PROJETO DE LEI No 082, DE 25 DE OUTUBRO DE 2021

Dispõe sobre necessidade temporária de excepcional 
interesse público, autoriza contratação em caráter temporário e emergencial, e dá outras providências.

Art. 1º Considera-se necessidade temporária e de excepcional interesse público, para os efeitos desta Lei, as contratações que vierem a ser definidas em lei específica, nos termos do artigo 37, IX, da Constituição Federal e art. 233, III, da Lei Complementar no 001/1990, que institui o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Frederico Westphalen.

Art. 2º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a contratar, em razão de excepcional interesse público profissionais na área da saúde que segue: 

	Qtd.
	CARGO
	CARGA HORÁRIA
(SEMANAL)
	
PADRÃO
	COEFICIENTE DE REMUNERAÇÃO 

	02 (DOIS)
	MÉDICO PEDIATRA
	20 horas
	
12

	8,00



§ 1º As atribuições e os requisitos do cargo de que trata este artigo está constante na Lei Municipal nº 1.424, de 20 de agosto de 1990. 

[bookmark: _Hlk65158871]§ 2º A contratação temporária prevista será realizada mediante processo seletivo simplificado, ou em caso de processo pré-existente, será seguida a ordem de classificação.

Art. 3º Os contratos de que tratam a presente Lei será de natureza administrativa, com prazo de um ano, podendo ser prorrogado uma única vez por igual período.

Art. 4º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:
Órgão 08 – Secretaria Municipal de Saúde
Unidade 08.01 – Fundo Municipal de Saúde
Projeto/Atividade 08.01.2.049 – Manutenção Despesas de Pessoal – ASPS
Elemento – 3190.04.00.00.00.00 – Contratação Por tempo determinado
Elemento – 3190.13.02.00.00.00 – Contribuições Previdenciárias INSS

Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Frederico Westphalen, aos vinte e cinco dias do mês de outubro de dois mil e vinte e um.

_________________________________
JOÃO FRANCISCO VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal em Exercício


____________________________
TAIS CANDATEN 
Sec. Mun. da Saúde






























Ofício nº 683/2021 GAB                                          Frederico Westphalen/RS, 25 de outubro de 2021.


EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS


Excelentíssimo Senhor Presidente,

Com o presente, encaminhamos a Vossa Excelência, para que seja submetido à apreciação e aprovação dessa colenda Câmara Municipal, o presente Projeto de Lei visando a contratação de dois profissionais com cargo de Médico Pediatra, para compor o corpo técnico da Secretaria Municipal da Saúde. 
Ressalta-se, primeiramente, que o presente Projeto de Lei tem por objetivo principal, suprir as vagas deixadas por dois profissionais que atuavam junto à Secretaria Municipal de Saúde, que foram exonerados em virtude da obtenção de às suas aposentadorias. Sendo assim, com o objetivo de suprir a demanda de atendimentos e consultas existentes no nosso município, a fim de proporcionar aos nossos munícipes o melhor acesso à rede municipal de saúde, entende-se inegavelmente a grande relevância desta proposição.
Vale destacar a grande importância desses profissionais no corpo técnico da Secretaria, fato este que possibilitará a manutenção da saúde dos nossos munícipes, conforme relatado na Solicitação da Secretaria Municipal da Saúde, em anexo. Em tempo, situa-se que os dois Médicos começaram de forma imediata, sendo que, na necessidade de uma futura contratação, será encaminhado novo Projeto de Lei para apreciação desta Colenda Casa Legislativa.  
Salienta-se ainda que, como se extrai da presente exposição de motivos, as contratações não terão natureza permanente, e não apresentam tal propósito, mas, contrariamente, serão realizadas em caráter excepcional.
No que tange a Lei Complementar 173/2020, a qual estabelece o Programa Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19), é necessário esclarecer que a realização de contratação temporária está excepcionada na referida lei, cabendo, assim, ao Poder Legislativo Municipal exclusivamente analisar quanto ao pleno atendimento das condições de contratação prevista no art. 37, IX da Constituição Federal. 
Nestas condições, Senhor Presidente, considerando-se as circunstâncias e a natureza do projeto, solicitamos sua tramitação em regime ordinário, na forma prevista na Lei Orgânica Municipal.
Por fim, na certeza da acolhida e aprovação, reiteramos o nosso elevado apreço e distinta consideração.
Atenciosamente,

_________________________________
JOÃO FRANCISCO VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal em Exercício


Exmo. Sr.:
JORGE ALAN SOUZA
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Frederico Westphalen/RS

